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FORTATEZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

EMEI{DA AOITIVA NO. -00Íz/202'6
PROJETO DE LÊI ORDTNAR,IA NO. 0266,/2025

INCLUI ARTIGO AO PROJETO DE LEI OR.DINÁR,IA I{O
o266/202s, ORrUI{DO DA i|EÍ{SAGEM No. 1612025,
NÂ FORMA QUE INDICA.

A Cámara Municipal de Fortâleza aprova:

Art. 1o. Fica acrescentado o artigo ao projeto de Lei Ordinária 026612025, que vigora com
a seguinte redação:

Art. Os recursos orlundos da operação de crédito autorizada
por esta Lel deverão ser aplicados exclusivamente nas
ffnalidades n€la previstas, sendo vedada sua reprogramação
ou redirecionamento sem prévla autorização legislativa,

§10 No prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato de flnanciâmento, o Poder Executivo deverá
publicar, no Portal da Transparência do Município de
Fortaleza, relatórlo contendo a discriminação das ações,
obras e projetos a serem executados, com a respectiva
estimativa de custos, metas físicas e indicadorês de
desempenho.

§2o O relatóÍio de que trata o §10 devêrá conter,
obrigatoriamente, o cronograma ísico-financelro de
execução dos investimentos e o cronograma de amorflzação
e pagamento da dívida.

§3o A ausência da publicação mencionada nos s§lo e 20
impedirá a execução orçamentária dos recursos autoízados
por esta Lei, até o efe0vo cumprimento da obrigaçáo.
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FORTÂI.EZA

JUSTIFICATIVA

A presente emenda
responsabilidade na ex
de Lei em apreço.

j9r- p9. finalidade assegurar maior controle social, transDarêncta eecuçao oos recursos oriundos da operação de cr&lto autorizôda pelo projeto

Ao determinâr que os recursos sejam apricados exclusivamente nas ffnarrdades previstas, comy:ga.!io :xpressa à reprogramação.iem aúto.r.açao il-gisratirul úr-..u-r" .".9uârdar a competênciâconstitucionat desta casa para ffscatizar a corretj aroca-çáJ àài'ãilos pobticos.

Ademais, a obrrgator,edade de pubricação de reratórro detarhado contendo a especificação das ações,oDras e projetos, com esamarva de custos, metâs fisicas 
" iànàg.u.", fisico-financeiro e depa'amento, garante à sociedade e aos órgãós oe controre o ããsso [empestivà á tr"riiãà"t" ã.Informações essenciais sobre â execuçáo dãs recursos.

A previsâo dê sânção admrnistrativa, c-onsistente na suspensão da execução orçamentária até ocumprimento da obrigação de transparêncta, ,isa conreiii ãiàtivro"a" a ,ãàú., ã.i"9;l;;;"-;"r;os compromrssos assumidos com a contràtação ao creáitã seÉm executados com crareza,planejamento e responsabfl idade Ílscal.

Tra-ta-se, portanto, de proposrção que reforça os princÍpios da administração púbrica, especiarmenteos da pubrrcidade, da reqaridade e da encienãra, prãvistís no .;ili;; ;'t. 37 da constituição Federar,e que fortatece o papet fiscaltzador aesta camãra úunic-ip.j iãiàiãrã_.
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